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INTRODUÇÃO

Morar em condomínios passou a ser uma
alternativa para milhares de pessoas que
buscam mais tranquilidade e Segurança
para as suas famílias.

Morar em condomínios tem mesmo as suas
vantagens, mas a Segurança só será plena,
com o engajamento e a conscientização de
Síndicas, Síndicos, Condôminos, Zeladores,
Funcionários e Administradores.



 O Síndico é quem responde legalmente pelo
condomínio. Ele tem o poder de admitir e demitir
funcionários, contratar empresas fornecedoras e ser
o mediador no impasse entre moradores.

 No exercício do cargo, o Síndico deve ter a ajuda
do zelador, para ficar à par de todos os problemas
relevantes que porventura surjam no condomínio,
como por exemplo funcionários problemáticos ou
ineficientes, sobre itens de segurança inoperantes
ou faltantes; desavenças entre vizinhos ou até
mesmo casos de condôminos que não seguem à
risca as normas de boa convivência e de segurança
estabelecidas pelo condomínio.

SÍNDICO



Lembrando que o Síndico, 

é o representante legal do 

condomínio e poderá ser 

acionado judicialmente, 

quando não cumprir as 

suas obrigações 

com responsabilidade.



 Administrar os funcionários.

 Advertir verbalmente ou por escrito, o 

Condômino que por desleixo, comodismo 

ou omissão, desobedecer as normas de 

Segurança estabelecidas pelo Condomínio.

 Multar o condômino que de maneira 

reiterada descumprir as normas de 

Segurança estabelecidas em Assembleia 

pelo condomínio.

Principais Atribuições dos Síndicos



 Verificar periodicamente a habilitação e a idoneidade

das empresas prestadoras de serviços.

 É importante a instalação de câmeras de segurança

nos elevadores e em todos os andares e que as

mesmas sejam monitoradas pela portaria.



 É imprescindível que as escadas de incêndio do

condomínio estejam sempre livres e desimpedidas

de quaisquer obstáculos e que nela haja luz de

emergência.

 Os corrimãos devem ser contínuos.

 Todos os degraus da escada de emergência, 

devem possuir fitas refletivas e todos os andares 

obrigatoriamente, placas fotoluminescentes, 

indicando a saída.



 Exigir atestado de antecedentes criminais dos

futuros funcionários do condomínio, checando

ainda referencias pessoais dos mesmos.

Falhas nas contratações, podem desestruturar

qualquer esquema de Segurança.



 Caso algum Condômino for utilizar o salão de festas, 

exigir do mesmo, com antecedência, lista de convidados, 

para que um funcionário designado exclusivamente para 

esse fim, encarregue-se de permitir no dia, a entrada 

apenas dos relacionados.

 Propor a criação de uma “Comissão de Segurança 

Permanente” para que se discuta procedimentos a serem 

adotados pelos moradores do condomínio, visando a 

segurança física e patrimonial de todos. Esses 

procedimentos devem ser colocados em votação numa 

Assembléia Geral e se aprovados por 2/3, devem ser 

considerados Leis Internas do condomínio e podem ser 

praticados de imediato, sendo que os infratores estarão 

sujeitos a punições pré-estabelecidas.



 Sempre que algum apartamento estiver à venda ou

disponível para locação, é obrigatório informar à

portaria, a relação dos corretores de imóveis autorizados

para este fim.

 Evitar a rotatividade de funcionários, principalmente na

portaria.

 De acordo com a NBR 16.280 que entrou em vigor dia 18

de abril de 2014, qualquer reforma em prédios novos ou

antigos, comerciais ou residenciais, deverá ser

comunicada ao Síndico. O morador precisará contratar

um engenheiro ou arquiteto que fornecerá um laudo,

descrevendo todo o programa de reforma, desde os

casos mais simples.



 Exija que os Condôminos, ao chegarem de carro no

condomínio, adotem o hábito de abrir os vidros do

carro, para que os ocupantes possam ser identificados

pelo porteiro.

O Código Civil, proíbe que Condôminos aluguem vagas nas 

garagens, para pessoas estranhas ao condomínio.



 Ideal seria que os porteiros possuíssem equipamentos

com multiplexador, para que os mesmos possam

monitorar todas as áreas do condomínio com Segurança.

 Finalmente, o Síndico deve ter em mente que

porteiros criteriosamente recrutados, bem treinados,

bem remunerados e respeitados pelos Condôminos,

são fundamentais para o sucesso de qualquer programa

de Segurança estabelecido pelo condomínio.





ZELADOR

 Podemos dizer que o zelador é o gerente do

condomínio, pois ele é o preposto entre o Síndico e

os moradores.

 A sua função é a de zelar pelo bom andamento de

todas as atividades dentro do condomínio, como

no gerenciamento de funcionários, na fiscalização

das áreas de uso comum e na checagem e

manutenção dos equipamentos de segurança

e das instalações hidráulicas e elétricas.

 O zelador deve ter observância pela disciplina

interna e zelar ainda pela tranquilidade e

segurança de todos os moradores e funcionários

do condomínio.



PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO 

ZELADOR

 Verificar sempre os fios das cercas elétricas.

 Testar constantemente o funcionamento dos sensores

e o posicionamento das câmeras.

Manter em bom estado de conservação e funcionamento os 

equipamentos de Segurança tais como luz de emergência, rede 

elétrica, hidrantes, extintores de incêndio, bem como as portas 

de entrada, portões de garagem e portas corta-fogo



 Acompanhar qualquer operação de carga e 
descarga dentro do condomínio.

 Manter os materiais inflamáveis em local 
apropriado e bem ventilado.

 Ficar atento quanto ao prazo de 
validade da manutenção dos elevadores.

 Fiscalizar os pontos de descarte de 
materiais recicláveis.



 Finalmente, levar imediatamente ao conhecimento

do Síndico, todos os assuntos de destaque

ocorridos dentro do condomínio.

 Jamais permitir o acúmulo de lixo, jornais,

revistas, colchões, móveis velhos e outros

itens em garagens ou sala das máquinas.



PORTEIRO

O porteiro possui várias funções relevantes e de

extrema importância dentro do condomínio, pois é ele o

responsável pelo monitoramento do controle de acesso de

pessoas, veículos e mercadorias e portanto deve cumprir

e fazer obedecer, todas as regras básicas de Segurança

estipuladas pelo condomínio.

 Permanecer sempre atento, evitando ler revistas, jornais

ou similares.

 O porteiro deve atuar com profissionalismo, ter auto

controle, presteza, humildade e nunca perder a calma e

o foco de atuação.



 Procurar conhecer todos os funcionários e 

moradores.

 Deve sempre exigir identificações pessoais com 

foto dos visitantes, anotando no livro de registros, 

inclusive horário de entrada e saída dos mesmos 

do condomínio.

 Jamais permita que crianças moradoras do 

condomínio saiam desacompanhadas ou 

acompanhadas por estranhos.



 Estar sempre atento e evitar brincadeiras que possam

distrair-lhe a atenção, pois um só descuido pode

acarretar riscos e prejuízos incalculáveis à moradores e

funcionários .

 Ter à disposição, todos os telefones de emergência para

o caso de necessidade.

 O porteiro não deverá abandonar seu posto para atender

estranhos no portão.

 Todos os veículos que entram no condomínio, devem ter

os seus ocupantes identificados.



 Funcionários de concessionárias de serviços

públicos tais como, telefonia, água, gás,

correios, etc., somente podem ter acesso ao

condomínio, após serem identificados através

de crachá com foto e terem permissão do

Síndico ou zelador para entrar.

 Oficiais de Justiça devem obrigatoriamente

apresentar suas credenciais com foto,

juntamente com o mandado judicial e só então

ter a permissão para entrar no condomínio.



DICAS IMPORTANTES AO PORTEIRO

 O portão de entrada somente pode ser aberto, após
identificar-se o visitante e o morador ter autorizado
a sua entrada.

 Entregadores nunca devem entrar ou sair do
condomínio desacompanhados.

 No caso de entrega de encomendas, o porteiro deve
sempre receber autorização do morador, antes de
deixar qualquer pessoa entrar no condomínio.



 Nos horários de limpeza e recolhimento

de lixo, manter as entradas do edifício

fechadas.

 Redobre a atenção no caso de

morador chegando acompanhado de

desconhecidos, à pé ou de carro.



 Caso for dominado por assaltantes, tenha calma e obedeça

as ordens dos marginais sem movimentos bruscos,

mantendo as mãos onde os mesmos possam vê-las. Caso

for pegar qualquer objeto, informe aos assaltantes a sua

intenção e o faça em movimentos suaves. Reagir nessa

situação é uma atitude de altíssimo risco.

 O porteiro deve conscientizar-se de que ele é, no tocante à

segurança, a pessoa mais importante do condomínio. Tudo

passa primeiramente pelo porteiro e o sucesso ou

o fracasso de uma investida de criminosos, depende

em grande parte de sua atuação.





SEGURANÇA FÍSICA NOS 

CONDOMÍNIOS

 O fato de se residir em condomínios, não implica em

Segurança máxima ao morador, por isso é

importante estar sempre atento quanto às medidas

integradas de Segurança elaborados pelo condomínio,

que visam proteger seus moradores.

 A instalação de equipamentos de segurança para

auxiliar o trabalho da portaria são importantes, como por

exemplo o controle de acesso informatizado com leitor

biométrico/facial ou o digital alfa numérico.



 É importante a instalação de cercas Eletrificadas de

Proteção Perimetral em toda a extensão dos muros do

condomínio, pois as mesmas emitem choques em casos

de tentativa de invasão ou corte, e por possuírem

sensores, também disparam alarmes.

 Prestar muita atenção para o vencimento do AVCB –

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, pois o 

mesmo estando vencido e no caso de sinistro , a 

Seguradora poderá não efetuar o pagamento do prêmio.

 Para maior Segurança de todos, seria ideal

que o condomínio possuísse portão duplo na

garagem e para a entrada de pedestres.



 É imprescindivel que as escadas de incêndio do 

condomínio estejam sempre livres e 

desimpedidas de quaisquer obstáculos e que 

nela haja luz de emergência.

 Os corrimãos devem ser contínuos.

 Todos os degraus da escada de 

emergência devem possuir fitas refletivas e em 

todos os andares, placas fotoluminescentes 

indicando a saída.



 As câmeras devem observar quem entra, 

mas em casos de garagens no subsolo é 

importante observar também quem já 

entrou, pois um morador que possui 

veículo com os vidros escurecidos, 

pode estar refém de marginais. Portanto 

as câmeras em garagens, hall social e 

elevador, são muito importantes, pois 

quando bem expostas, exercem pressão 

psicológica no invasor, além de serem de 

grande valia, principalmente câmeras com 

sensores.



 Investimento em Funcionários: Vale lembrar que os

equipamentos mostram-se inúteis, se o funcionário não sabe

como reagir a uma ocorrência na área de Segurança. E

analisando as invasões de condomínio, constata-se que na

maioria das vezes, o problema tem como origem a falha

humana, por desconhecimento do funcionário ou por

desestímulo, resultante da frequente contestação por parte dos

Condôminos, que por mero comodismo, não aceitam se

submeter aos procedimentos de Segurança.





CONDÔMINOS

 A Constituição Federal no artigo 144, define que a 

segurança pública, é um dever do Estado e uma 

responsabilidade de todos.

 Portanto, a compreensão e a colaboração do morador, 

são fundamentais para a Segurança e a tranquilidade 

dentro do condomínio.

 Todos os moradores devem estar engajados na 

Segurança total do condomínio pois a 

irresponsabilidade de um só morador pode colocar a 

segurança dos condôminos e dos funcionários em 

risco.



 Elogiar as ações dos funcionários que visam 

garantir a Segurança de todos os Condôminos, 

mesmo quando apresentarem algum transtorno para 

si ou para suas visitas.

 O morador deve avisar o porteiro, assim que 

um profissional terminar o serviço no 

apartamento, para que o mesmo seja reconduzido 

para fora do condomínio, por um funcionário.



 O morador não deve permanecer conversando 

em frente ao condomínio, muito menos com o 

portão aberto.

 Ao contratar diaristas, babás, motoristas, 

etc... exija seus antecedentes criminais e 

também referências pessoais.



 Os moradores devem ter consciência de que precisam 

seguir as normas de Segurança, portanto, a 

permanência em clausura (entre dois portões), para a 

identificação do visitante, é importante e necessária.

 Ao ingressar no condomínio, a pé ou de 

carro, acompanhado por visitas, o morador deve 

respeitar as normas de Segurança, submetendo seu 

acompanhante à identificação de rotina e liberação de 

acesso pelo serviço de portaria.

 Em caso de incêndio, usar somente as escadas como 

rota de fuga, nunca os elevadores.



 Os moradores devem confiar no porteiro e 

respeitá-lo, pois a Segurança tanto física quanto 

patrimonial dos Condôminos, está nas mãos 

deste profissional.

 Finalmente, caso for surpreendido por 

assaltantes, procure manter a calma. Não encare 

seus atacantes diretamente e nem discuta com 

eles. Havendo oportunidade, diga que não 

guarda valores em casa por exigência do seguro, 

e que está aguardando visitas.



Orientação

I. O SINDICOND distribui gratuitamente Cartilhas de

Segurança Condominial, Jornal Informativo, além

de ministrar palestras para Síndicos e Condôminos

em todo o Estado.

II. O SINDICOND é o instrumento legal e efetivo de

luta para assegurar os direitos e conquistas aos

moradores de condomínios.

o SINDICOND – SINDICATO PATRONAL DOS CONDOMÍNIOS



ACESSEM NOSSO SITE

SINDICOND

WWW.SINDICOND.COM.BR

Todos os direitos reservados. Proibida a reprodução 

total ou parcial, sem autorização do Sindicond.


